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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ____ VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE SANTA RITA - PB. 

 

 

  JOÃO JOAQUIM DOS SANTOS JUNIOR, brasileiro, casado, pedreiro, 

portador do RG de nº 3355249, e CPF de nº 028.537.044-83, residente e domiciliado 

na Rua Maria da Gloria Alves nº 85, no bairro dos Bancários na cidade de  João Pessoa/ 

PB, CEP 58051-804, por intermédio do seu bastante procurador que esta subscreve, 

com escritório profissional localizado no endereço que consta no preâmbulo desta, 

onde deverá receber as intimações, vem perante V. Exª, propor o presente: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. 

 

Em face de: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGUROS DPVAT, 

podendo ser citada através de seu representante legal na Rua Senador Dantas nº 74, 

5º andar, Rio de Janeiro - RJ, CEP-20.031.201, CNPJ 09.248.608.0001-04 expondo e 

ao final requerendo o seguinte: 

 

PRELIMINARMENTE 

DO DIREITO AO BENEFÍCIO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA 

 O Requerente declara em sã consciência que não tem condições de arcar com 
as custas e despesas processuais sem prejuízo do seu próprio sustento e de sua 
família. 

 É de ordem pública o princípio da gratuidade da justiça àqueles que não tem 
condições de arcar com as custas e despesas processuais sem prejuízo do sustento 
próprio e de sua família nos temor da Lei nº 1.060, de 05 de Fevereiro de 1950, nos 
seus artigos 2º, parágrafo único; 3º e 4º. 

 Diante do exposto, o benefício da assistência judiciária gratuita, é garantido 
constitucionalmente, portanto, o Requerente desde já requer este benefício, uma vez 
que não tem condições econômico-financeiras de arcar com as custa processuais, sem 
prejuízo do sustento próprio e de sua família. 
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INTROITO 

 DA AUDIÊNCIA DE MEDIAÇÃO OU DE CONCILIAÇÃO  

Considerando a necessidade de produção de provas no presente feito, bem 
como a política atual de acordo zero adotada pela parte Ré, a parte autora vem 
manifestar, em cumprimento ao art. 319, inciso VII do NCPC/2015, que não há 
interesse na realização de audiência de conciliação ou mediação, haja vista a iminente 
ineficácia do procedimento e a necessidade de que ambas as partes dispensem a 
sua realização, conforme previsto no art. 334, §4º, inciso I, do NCPC/2015. 

DOS FATOS 

 No dia 05/04/2018, o requerente sofreu um acidente, quando foi atropelado por 
um carro não identificado e demais características, vindo cair ao solo e sofrendo lesões 
graves como: FRATURA ACROMIOCLAVICULAR ESQUERDO, SENDO 
SUBMETIDO A CIRURGIA DE OSTEOSSÍNTESE PARA FIXAÇÃO 
(PLACAS/PINOS/PARAFUSOS), o que sem dúvidas comprometeu o membro, 
sendo socorrido e encaminhado para o Hospital de Emergência e Trauma Senador 
Humberto Lucena da Cidade de Joao Pessoa-PB, conforme descrito em prontuário 
medico, atestado médico e no Boletim de Ocorrência em anexo, da Policia. 

DA NEGATÓRIA NA VIA ADMINISTRATIVA  

   M.M, Julgador, a parte autora solicitou administrativamente o 
pagamento do seguro DPVAT, apresentando para tanto todos os documentos 
pertinentes. Entretanto, para sua surpresa, TEVE O BENEFÍCIO NEGADO AO 
ARGUMENTO DE QUE NÃO HOUVE LESÃO A INDENIZAR. 

  Ora, Excelência, a autora sofreu diversas lesões físicas, as quais deixaram 
seqüelas permanentes, fazendo jus, portanto, ao recebimento do seguro ora pleiteado, 
não devendo prosperar a negativa administrativa.  

  Nesse sentido Excelência, em decorrência do acidente sofrido pelo autor 
e da negatória administrativa, esta busca a tutela jurisdicional do Estado com o intuito 
de receber o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos 
Automotores de Via Terrestre da seguradora Requerida, uma vez ser esta, integrante 
do grupo de seguradoras que operam o seguro DPVAT instituído pela Resolução 1/75 
do Consórcio Nacional de Seguros Privados (CNPS). 

    O Seguro Obrigatório DPVAT foi criado pela Lei nº 6.194/74, com o 
objetivo de garantir às vítimas de acidentes causados por veículos, ou por suas cargas, 
indenizações em caso de morte e invalidez permanente, e o reembolso de despesas 
médicas. 
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  As indenizações do DPVAT são obrigatórias porque foi criado por lei, em 
1974. Essa lei determina que todos os veículos automotores de via terrestre, sem 
exceção, paguem o seguro. A obrigatoriedade do pagamento garante às vítimas de 
acidentes com veículos o recebimento de indenizações, ainda eu os responsáveis pelos 
acidentes não arquem com essa responsabilidade. 

  Tendo em vista as previsões legais da Lei nº 6.194/74, alterada pela Lei 
nº 11482/2007 (art. 8º), que criou o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causadores 
por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT), o Autor faz jus à indenização 
financeira pelas seqüelas decorrentes do acidente de trânsito, ou seja, da invalidez 
permanente, conforme atesta os documentos médicos em apenso, no valor 
estabelecido conforme o art. 3º, inciso II e III, in verbis: 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro 
estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as 
indenizações por morte, por invalidez permanente, total 
ou parcial, e por despesas de assistência médica e 
suplementares, nos valores e conforme as regras que se 
seguem, por pessoa vitimada:  

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso 
de morte; 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no 
caso de invalidez permanente; 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como 
reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência 
médica e suplementares devidamente comprovadas. 

  A parte autora, através de seu procurador, munira-se de todos os 
documentos exigidos pela legislação susomencionada, tais como laudo médico dos 
danos físicos que acometem e o registro de ocorrência no órgão policial competente, 
estritamente de acordo com o art. 5º, conforme segue: 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado 
mediante simples prova do acidente e do dano 
decorrente, independentemente da existência de culpa, 
haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de 
responsabilidade do segurado. 

  Assim, instruído de todos os documentos hábeis à sua pretensão, têm o 
requerente direito à indenização. Dessa forma, o Autor busca junto aos braços do 
Poder Judiciário o reconhecimento de sua justa indenização. 
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  Ademais, a matéria resta exaustivamente analisada e pacificada: 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. INDENIZAÇÃO 
CORRESPONDENTE A VALOR CERTO E DETERMINADO - 
TARIFADO EM LEI PARA OS CASOS DE INVALIDEZ 
PERMANENTE. MEDIDA PROVISÓRIA 340/2006. 
PAGAMENTO PARCIAL. COMPLEMENTAÇÃO DO VALOR 
DEVIDO. 1. Não há que se falar em graduar a invalidez 
permanente com base na Resolução n.º 1/75 de 
03/10/75, editada pelo Conselho Nacional de Seguros 
Privados - CNSP, pois, em se tratando de norma 
regulamentar, não pode esta dispor de modo diverso da 
Lei n.º 6.194/74, de hierarquia superior. 2. A percepção 
dos valores referentes ao seguro DPVAT na esfera 
administrativa a título de liquidação de sinistro não 
importa em abdicar do direito de receber indenização 
tarifada, havendo saldo a ser satisfeito, resultante da 
diferença entre o valor recebido e aquele efetivamente 
devido em face do previsto em lei. 3. A parte autora 
possui direito à complementação do valor da indenização 
tarifado em R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), 
devendo ser abatido o valor atinente ao pagamento 
parcial efetuado na esfera administrativa, montante este 
que deve ser corrigido monetariamente pelo IGP-M, a 
contar daquele termo, acrescidos de juros moratórios a 
partir da citação. 4.Honorários advocatícios. Majoração 
para 15% do valor da condenação. Dado parcial 
provimento aos recursos. (Apelação Cível Nº 
70028013035, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça 
do RS, Relator: Jorge Luiz Lopes do Canto, Julgado em 
21/01/2009). 

Toda via é indiscutível a especificação da % da perda dentro da tabela 
da Lei 11.482/2007 , devido a quantificação de perda seja ela parcial ou 
total, pois quem possui aptidão e capacidade técnica para tal é um médico 
com especialidade em ortopedia para quantificar a lesão e sua invalidade 
permanente, devido o autor não possui capacidade econômica para arcar 
com tais despesas, motivo pelo qual requer a perícia judicial para 
resguardar direito do autor de acesso à justiça conforme prevê a 
Constituição Federal de 1988 no artigo 5º, XXXV : “a lei não excluirá da 
apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;” 

  Nota-se claramente que a lei foi criada para a indenização de vítimas de 
acidentes de trânsito, tudo nos termos da Lei nº 6.194/74,  
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D O    R E Q U E R I M E N T O: 

  
 Pelo Exposto, requer a V.Ex.a., com fundamento no art. 186 do Código 

Civil Pátrio, c/c, no art. 5º, da Lei n. 6.194/74, requerer a procedência da presente, 
para o fim de condenar a requerida a indenizar o promovente ao pagamento da 
indenização em epígrafe, fundada no valor Maximo  13.500,00 ( treze mil e 
quinhentos) referente ao DPVAT, face a invalidez sofrida pelo autor, que veio a 
comprometer a função do  adquirida através de acidente de trânsito, requerendo ainda 
o seguinte: 
 
  01- que Seja citada a Promovida, no endereço declinado na exordial, 
para contestar no prazo legal, sob pena de revelia e confissão; 
 
  02- Seja designada audiência de conciliação, não havendo proposta de 
acordo em ato contínuo em conformidade com o rito especial imposto a lide, tenha 
inicio a instrução e julgamento; 
 
  03 - Protesta provar o alegado por todos os meios de provas em direito 
admitidos especialmente nas provas documentais, que serão apresentadas 
independentemente de intimação; 
 
  04- Seja intimado o autor para ser inquirido nos autos, e com base na 
Súmula 54 do STJ, que o valor da condenação seja acrescido de juros e correção 
monetária retroativo a data do sinistro; 
 
  05- com fundamento no Art. 246, I do Novo Código de Processo 
Civil Pátrio, seja a promovida, citada através de AR- (Correios e Telégrafos);  
 
 
  06- Seja a demandada condenada em 20%, sobre o valor da 
condenação, referente à honorários advocatícios, e, sejam intimadas as testemunhas 
arroladas a prestarem depoimento sob as penas da lei; 
 
   07- não necessitando que seja oficiado a SEGURADORA LIDER para 
remeter copia do processo administrativo, pois seguem e anexo copias das 
documentações;  
 
  08 – Não precisando que seja intimada a direção da casa 
hospitalar onde o autor, ora paciente, foi atendido para disponibilizar 
prontuário, pois os mesmos já se encontram em anexo; 
  
  09 – requer a produção de prova pericial, oficiando MEDICO PERITO 
desta localidade, visto que tal exame torna-se imprescindível para o julgamento da 
presente demanda; 
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   Finalmente requer a gratuidade da Justiça nos termos do art.2º da Lei 
n. 1060/50, por ser o mesmo pobre na forma da lei; 
 

Dá-se a presente o valor de R$13.500(treze mil e quinhentos reais), para 
efeitos meramente fiscais. 

 
 

Nestes termos,  
 
 

Pede e Espera Deferimento. 
 

   
João Pessoa - PB, em 20 de Janeiro de 2019. 

 

Gerson Luciano Santos Netto 

-Advogado- 

 OAB/PB 24.614 
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QUESITOS PARA INFORMAÇÃO SOBRE INVALIDEZ PERMANENTE 

 

Conforme o Código de Ética Médica nos seus artigos 59; 83; 102; 112, Para 

fins de perícia médico-legal e no resguardo dos interesses da Justiça e do próprio 

paciente, presta as seguintes informações: 

PACIENTE:___________________________________________________________. 

 

1) O PACIENTE FOI ATENDIDO NO DIA ____/______/______, por volta das 
_________horas, apresentando ferimento produzido por ACIDENTE 
AUTOMOBILÍSTICO. 

2) DAS LESÕES SOFRIDAS HOUVE PERIGO DE VIDA (    ), de que forma? 
_______________________________________________________________
_______________________________________________________________
_______________________________________________________________
_________________. 

3) DAS LESÕES SOFRIDAS HOUVE SEQÜELAS PERMANENTES, QUANTIFICAR A 
INVALIDEZ DO PONTO DE VISTA FUNCIONAL? (MENCIONAR O MEMBRO, 
SENTIDO, ÓRGÃO OU FUNÇÃO PERMANENTEMENTE 
DEBILITADOS):__________________________________________________
_______________________________________________________________
_______________________________________________________________
___________________________________________________.  

4) EXISTEM SEQUELAS RESIDUAIS?: 
_______________________________________________________________
_______________________________________________________________
_______________________________. 

5) SE A INVALIDEZ OU DEBILIDADE DO AUTOR É EM GRAU - MÍNIMO, MÉDIO, 
OU, GRAVE?: 
_______________________________________________________________
_______________________________________________________________
_____________. 
 

 

Sem mais, em ______/______/________. 

(assinatura – carimbo – CRM) 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

 

0800401-16.2019.8.15.2003

[ACIDENTE DE TRÂNSITO]

PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: JOAO JOAQUIM DOS SANTOS JUNIOR

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

 

DESPACHO

Defiro a gratuidade processual.

Designo audiência       a realizar-se na sala deUNA para o dia 18 de fevereiro de 2019, às 16h20min,
audiências da 4ª Vara Regional de Mangabeira.

Cite e intime a parte promovida. A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade
da matéria fática apresentada na petição inicial. A presente citação é acompanhada de senha para acesso
ao processo digital, que contém a íntegra da petição inicial e dos documentos. Tratando-se de processo
eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC fica vedado o exercício da
faculdade prevista no artigo 340 do CPC.

Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por
intermédio de representante, por meio de procuração específica, com outorga de poderes para negociar e
transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada
com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes
devem estar acompanhadas de seus advogados.

A audiência só não será realizada se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na
composição consensual, devendo a parte ré fazê-lo, por petição, apresentada com 10 (dez) dias de
antecedência, contados da data da audiência.

Considerando que a parte autora ajuizou a presente ação sem se submeter previamente à perícia médica
através do IML, inexistindo nos autos documento que ateste a existência da invalidez permanente e/ou
extensão da lesão, bem como que a rotina judiciária vem nos mostrando que a transação em ações que
buscam o pagamento ou complementação de seguro Dpvat somente se realiza após a realização de perícia
médica, com fulcro no art. 139, inciso VI, do CPC, determino que a audiência de conciliação ora
agendada seja precedida de perícia judicial, nos termos do convênio do Tribunal de Justiça com a
Seguradora Líder.
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Para tanto, nomeio a médica Rosana Bezerra Duarte de Paiva perita nos presentes autos, a para proceder à
perícia judicial nos presentes autos, a realizar-se no dia e horário acima descrito, seguida de audiência de
conciliação, instrução e julgamento, oportunidade em que se buscará a composição entre as partes
litigantes.

Intime-se a Seguradora Líder para efetuar o pagamento dos honorários periciais, no valor de R$ 200,00
(duzentos reais), comprovando-o até a data da audiência e perícia ora designadas, sob pena de penhora
junto ao Bacenjud.

Como forma de viabilizar a transação, após realização da perícia médica, faz-se mister o comparecimento
da Seguradora Líder na audiência ora designada, através de preposto munido de poderes para firmar
acordos. Dessa forma, além das citação e intimação através de carta, determino que seja a Seguradora
Líder, através dos endereços eletrônicos  e pauloleite@seguradoralider.com.br

 e telefone (21) 38614600, cientificada acerca dessa audiência.philipe.rocha@seguradoralider.com.br

A parte autora será intimada através de seu advogado, podendo este requerer que a intimação se dê
através de endereço eletrônico, devendo para tanto, informá-lo em até cinco dias (art. 319, inciso II, do
CPC).

Intimem as partes para, querendo, indicar assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias.

As partes devem comparecer neste fórum, na sala de audiências deste juízo, no dia e hora designado,
acompanhados de seus advogados, devendo trazer exames anteriormente realizados, relacionados com a
incapacidade/debilidade dos autos. A parte autora deve comparecer impreterivelmente portando
documento pessoal com foto, o boletim de ocorrência e o primeiro atendimento médico inicial.

Os quesitos a serem respondidos são os constantes do laudo pericial adotado pelo Núcleo de Conciliação
e Mediação do TJPB.

P.I. Cumpra com urgência.

João Pessoa, 28 de janeiro de 2019

 

Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa, PB, CEP: 58.013-520
Telefone: (83)3238-6333

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Nº DO PROCESSO: 0800401-16.2019.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM (7)
AUTOR: JOAO JOAQUIM DOS SANTOS JUNIOR
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

 

D E S T I N A T Á R I O :
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Rua Senador Dantas ,  74,  5º  Andar,  Centro,  CEP 20031-205
Rio de Janeiro/RJ

Por meio da presente, de ordem do(a) MM Juiz(a) de Direito desta 4ª Vara Regional da Capital, fica Vossa Senhoria
CITADA para apresentar defesa, e INTIMADA para comparecer na audiência designada: Tipo: Una Sala: SALA 2

 . O prazo para defesa/contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir daData: 18/02/2019 Hora: 16:20  
realização da audiência. A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática
apresentada na petição inicial. A presente citação é acompanhada de senha para acesso ao processo digital, que contém a
íntegra da petição inicial e dos documentos. Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos
artigos 4º e 6º do CPC fica vedado o exercício da faculdade prevista no artigo 340 do CPC.
Ficam as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de
representante, por meio de procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência

injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da

 As partes devem estar acompanhadas de seus advogados.vantagem econômica pretendida ou do valor da causa.

A audiência só não será realizada se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição
consensual, devendo a parte ré fazê-lo, por petição, apresentada com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da
a u d i ê n c i a .
Considerando que a rotina judiciária vem nos mostrando que a transação em ações que buscam o pagamento ou
complementação de seguro Dpvat somente se realiza após a realização de perícia médica, com fulcro no art. 139, inciso
VI, do CPC, determino que a audiência de conciliação ora agendada seja precedida de , nos termos doperícia judicial
convênio do Tribunal de Justiça com a Seguradora Líder. Para tanto, nomeio a médica Rosana Bezerra Duarte de Paiva,

, perita nos presentes autos, estando ele já ciente da nomeação e data e horário daportadora do CPF nº 587-738.514-34
p e r í c i a .
Fica a Seguradora Líder intimada para efetuar o pagamento dos honorários periciais, no valor de R$ 200,00
(duzentos reais), comprovando-o até a data da audiência e perícia ora designadas, sob pena de penhora junto ao
B a c e n j u d .
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Poderão as partes, querendo, indicar assistentes técnicos, no prazo de 15 (quinze) dias.
As partes devem comparecer neste Fórum, na sala de audiências deste Juízo, no dia e hora designado, acompanhados de
seus advogados, devendo trazer exames anteriormente realizados, relacionados com a incapacidade/debilidade dos autos.
Os quesitos a serem respondidos são os constantes do laudo pericial adotado pelo Núcleo de Conciliação e Mediação do
T J P B .  
Segue, abaixo informado, o link para visualização da contrafé (petição inicial).
João Pessoa/PB, 29 de janeiro de 2019.

SILVANA DE CARVALHO FERREIRA
Analista Judiciário

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ (PETIÇÃO INICIAL), ACESSE O LINK:

Consulte este documento em:
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
usando o código:   19012013014410100000018214780
ID do documento:  18718314
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

FÓRUM REGIONAL DE MANGABEIRA
4ª VARA REGIONAL

AV. HILTON SOUTO MAIOR, S/N, MANGABEIRA, JOÃO PESSOA - PB, CEP: 58055-018

CARTA DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA (PARTE AUTORA)

PROCESSO Nº 0800401-16.2019.8.15.2003
AUTOR: JOAO JOAQUIM DOS SANTOS JUNIOR
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

DESTINATÁRIO:
Nome: JOAO JOAQUIM DOS SANTOS JUNIOR
Endereço: R MARIA DA GLÓRIA ALVES, 85, (Comunidade Timbó), BANCÁRIOS, JOÃO PESSOA - PB - CEP:
58051-804

Por meio da presente carta, de ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Regional da Capital, fica Vossa
Senhoria INTIMADA para comparecer na audiência designada:
Tipo: Una Sala: SALA 2 Data: 18/02/2019 Hora: 16:20

Fixo o prazo de cinco dias úteis para apresentação do rol de testemunhas (que deverá conter, sempre que possível:
nome, profissão, estado civil, número da identidade e do CPF, endereço completo da residência e do local de
t r a b a l h o ) ,  s o b  p e n a  d e  p r e c l u s ã o .
As testemunhas deverão ser no máximo de três para cada parte. Somente será admitida a inquirição de testemunhas
em quantidade superior, na hipótese de justificada imprescindibilidade e se necessária para a prova de fatos distintos.
Cabe ao advogado constituído pela parte, informar ou intimar cada testemunha por si arrolada para comparecimento
à audiência. Com antecedência de, pelo menos, três dias da data da audiência, deverá ser juntado aos autos, cópia
da correspondência de intimação e do comprovante de recebimento pelas testemunhas. Também, pode se
comprometer a trazê-las independente de intimação, ciente de que a não intimação das testemunhas pelo advogado,
assim com a ausência das mesmas na audiência, será interpretado como desistência da prova testemunhal.
( o b s e r v a d a s  a s  r e g r a s  d o  a r t i g o  4 5 5  d o  N C P C ) .
Na audiência será tentada a conciliação das partes e, caso não haja sucesso, logo em seguida, será realizada a
instrução com, inicialmente, o depoimento pessoal das partes, o que importará a ausência injustificada de qualquer
delas, em pena de confesso (art. 385, § 1º do NCPC). Ato contínuo, serão ouvidas as testemunhas, por ventura,
a r r o l a d a s .
Intimem-se as partes litigantes, para comparecerem à audiência, advertindo-lhes que o não comparecimento,
ou se houver recusa em depor, será aplicado a pena de confesso (art. 385, § 1º do NCPC).

 João Pessoa, 29 de janeiro de 2019.

SILVANA DE CARVALHO FERREIRA
Analista Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

 

0800401-16.2019.8.15.2003

[ACIDENTE DE TRÂNSITO]

PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: JOAO JOAQUIM DOS SANTOS JUNIOR

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

 

DESPACHO

Defiro a gratuidade processual.

Designo audiência       a realizar-se na sala deUNA para o dia 18 de fevereiro de 2019, às 16h20min,
audiências da 4ª Vara Regional de Mangabeira.

Cite e intime a parte promovida. A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade
da matéria fática apresentada na petição inicial. A presente citação é acompanhada de senha para acesso
ao processo digital, que contém a íntegra da petição inicial e dos documentos. Tratando-se de processo
eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC fica vedado o exercício da
faculdade prevista no artigo 340 do CPC.

Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por
intermédio de representante, por meio de procuração específica, com outorga de poderes para negociar e
transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada
com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes
devem estar acompanhadas de seus advogados.

A audiência só não será realizada se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na
composição consensual, devendo a parte ré fazê-lo, por petição, apresentada com 10 (dez) dias de
antecedência, contados da data da audiência.

Considerando que a parte autora ajuizou a presente ação sem se submeter previamente à perícia médica
através do IML, inexistindo nos autos documento que ateste a existência da invalidez permanente e/ou
extensão da lesão, bem como que a rotina judiciária vem nos mostrando que a transação em ações que
buscam o pagamento ou complementação de seguro Dpvat somente se realiza após a realização de perícia
médica, com fulcro no art. 139, inciso VI, do CPC, determino que a audiência de conciliação ora
agendada seja precedida de perícia judicial, nos termos do convênio do Tribunal de Justiça com a
Seguradora Líder.
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Para tanto, nomeio a médica Rosana Bezerra Duarte de Paiva perita nos presentes autos, a para proceder à
perícia judicial nos presentes autos, a realizar-se no dia e horário acima descrito, seguida de audiência de
conciliação, instrução e julgamento, oportunidade em que se buscará a composição entre as partes
litigantes.

Intime-se a Seguradora Líder para efetuar o pagamento dos honorários periciais, no valor de R$ 200,00
(duzentos reais), comprovando-o até a data da audiência e perícia ora designadas, sob pena de penhora
junto ao Bacenjud.

Como forma de viabilizar a transação, após realização da perícia médica, faz-se mister o comparecimento
da Seguradora Líder na audiência ora designada, através de preposto munido de poderes para firmar
acordos. Dessa forma, além das citação e intimação através de carta, determino que seja a Seguradora
Líder, através dos endereços eletrônicos  e pauloleite@seguradoralider.com.br

 e telefone (21) 38614600, cientificada acerca dessa audiência.philipe.rocha@seguradoralider.com.br

A parte autora será intimada através de seu advogado, podendo este requerer que a intimação se dê
através de endereço eletrônico, devendo para tanto, informá-lo em até cinco dias (art. 319, inciso II, do
CPC).

Intimem as partes para, querendo, indicar assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias.

As partes devem comparecer neste fórum, na sala de audiências deste juízo, no dia e hora designado,
acompanhados de seus advogados, devendo trazer exames anteriormente realizados, relacionados com a
incapacidade/debilidade dos autos. A parte autora deve comparecer impreterivelmente portando
documento pessoal com foto, o boletim de ocorrência e o primeiro atendimento médico inicial.

Os quesitos a serem respondidos são os constantes do laudo pericial adotado pelo Núcleo de Conciliação
e Mediação do TJPB.

P.I. Cumpra com urgência.

João Pessoa, 28 de janeiro de 2019

 

Juiz(a) de Direito
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SEGUE ANEXO.
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 2567018- C3/ 2019-00550/ INVALIDEZ 

 
 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

Processo: 08004011620198152003 

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

  

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove JOAO JOAQUIM DOS SANTOS JUNIOR, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 05/04/2018, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 19/07/2018. 

APÓS ANÁLISE DETIDA DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS, VERIFICOU-SE A AUSÊNCIA DE COBERTURA, VEZ 

QUE A PARTE AUTORA NÃO RESTOU INVÁLIDA, PRESSUPOSTO NECESSÁRIO PARA O PAGAMENTO DA 

INDENIZAÇÃO PLEITEADA. 

PORTANTO, EM QUE PESE O REQUERIMENTO DA INDENIZAÇÃO NA VIA ADMINISTRATIVA, HOUVE A 

NEGATIVA DA SEGURADORA RESPONSÁVEL PELA REGULAÇÃO, HAJA VISTA, A AUSÊNCIA DE SEQUELAS. 
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A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

A parte Autora sustenta que encontra-se inválida permanentemente devido as supostas lesões sofridas 

decorrentes de acidente de trânsito. 

ACONTECE EXA., QUE TODA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA AOS AUTOS NÃO CORROBORA COM O 

ALEGADO, PELO CONTRÁRIO COMPROVA CABALMENTE QUE NÃO HÁ INVALIDEZ E/OU DEBILIDADE 

PERMANENTE, OU SEJA, NÃO HÁ COBERTURA DO SEGURO DPVAT. 

Assim, a parte Autora, deixou de comprovar de maneira precisa que é portador de invalidez permanente, não 

fazendo jus à indenização referente ao Seguro Obrigatório DPVAT, desse modo, informa que não há interesse na 

realização da audiência preliminar de conciliação e visto não haver meios comprobatórios do alegado, devendo 

a demanda ser julgada improcedente, em consonância com o disposto no artigo 487, inciso I do Código de 

Processo Civil. 

DO MÉRITO 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA  

 DAS DIVERGÊNCIAS DE INFORMAÇÕES NO BOLETIM DE OCORRÊNCIA 

 

Conforme dispõe o art. 385, NCPC/15, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de 

depoimento pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 

como toda documentação juntada aos autos, em especial o BOLETIM DE OCORRÊNCIA, haja vista que a 

narrativa dos fatos, não foi exposta de forma clara, não há testemunhas, não há informações sobre o veículo e o 

condutor, supostamente causadores do alegado acidente, constando apenas relatos totalmente unilaterais da 

parte Autora para sua própria conveniência, 3 meses após o alegado acidente.   

Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a autenticidade do Boletim de Ocorrência apresentado aos 

autos, a Ré pugna a este d. Juízo que seja expedido ofício à Delegacia de Polícia na qual fora registrada a 

ocorrência, a fim de que sejam prestados os devidos esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do 

colhimento do depoimento pessoal da autora. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 
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Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC1. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DA FALTA DE NEXO DE CAUSALIDADE 

A Lei que regula a indenização pleiteada pela parte Autoral é a Lei n.º 6.194/74, a qual determina que deve 
existir nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente noticiado. 

Em que pese à parte autora ter juntado aos autos documentos médicos e uma comunicação policial unilateral, 
não há elementos capazes de comprovar que a lesão apresentada seja em decorrência do acidente de 
trânsito.  

Constata-se, pela simples leitura dos documentos acostados aos autos, que os mesmos atestam que inexiste 
nexo causal entre o acidente e a suposta invalidez da vítima, não podendo de forma alguma o i. julgador ficar 
indiferente a estes documentos. 

Como é de sabença não só é necessário, mas obrigatória, a comprovação do nexo entre a ocorrência do dano e 
o fato gerador do mesmo. 

Portanto, como não há nexo de causalidade entre a invalidez e o suposto acidente noticiado, confia no alto grau 
de competência de Vossa Excelência, sendo certo que a presente demanda deverá ser julgada totalmente 
improcedente, com fundamento no artigo 487, inciso I, da Lei Processual Civil. 

DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

DA INEXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

É incontroverso que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito de 

receber o Seguro Obrigatório DPVAT no que se refere à cobertura de invalidez permanente, uma vez que o 

próprio laudo médico acostado nos autos pelo autor constata a ausência de lesões de caráter permanente. 

Verifica-se, outrossim, que a parte autora ingressou com o requerimento administrativo, o qual foi negado pela 

Seguradora Reguladora, ante a ausência de lesões indenizáveis. 

Frisa-se que nem todas as lesões ocasionadas por acidente automotor são passíveis de indenização, pois para 

caracterizar invalidez permanente passível de indenização imprescindível que haja perda definitiva ou redução 

da funcionalidade de um membro ou órgão, ou seja, quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é 

dada como inviável, ao fim do tratamento médico. 

Deste modo, a Lei 6194/74 considera invalidez permanente quando a funcionalidade do órgão ou membro é 

afetada integralmente ou em parte. Por essa razão, lesões meramente estéticas, temporárias, ou que de 

                                                           
1
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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qualquer forma não venham acarretar comprometimento de órgão ou função, não serão passíveis de 

indenização. E é exatamente o caso dos autos. 

Em análise ao processo administrativo e aos documentos médicos juntados pela própria parte autora, conclui-se 

que o acidente ocasionou ao autor lesões que não acarretaram incapacidade funcional ou para realização de 

atividades ordinárias, portanto, não são passíveis de indenização. 

Assim, verificada a inexistência de invalidez permanente, deverá o pedido autoral ser julgado IMPROCEDENTE, 

nos termos do art. 487, I, CPC. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

O seguro obrigatório DPVAT é regido pela Lei n.º 6.194/74, tendo sido alterada pela Lei n.º 11.945/09, e discute 

matéria referente à modalidade de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de 

via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não. 

Assim, temos que o seguro DPVAT dá cobertura apenas às indenizações ocasionadas por morte, invalidez e 

reembolso de despesas de assistências médicas e suplementares, não tendo abrangência sobre qualquer outra 

indenização que não seja as especificadas na letra da lei. 

Verifica-se, porém, que as provas produzidas nos autos, demonstram e comprovam o contrário do que alega o 

Autor, o LAUDOS MÉDICOS atestam que a lesão apresentada é apenas temporária/recuperável, o que, por 

certo, não pode ser considerada INVALIDEZ, não havendo previsão de cobertura pela Lei do DPVAT. 

Vale ressaltar que o convenio/seguradoras é responsável apenas pelo pagamento das indenizações dispostas na 

Lei 11.945/09, não podendo ter interpretação extensiva a pretensões de cunho particular por parte do Autor, 

que não tenham qualquer ligação com a matéria em questão. 

Conclui-se assim ser impossível juridicamente o pedido do Autor, e, por ser impossível juridicamente o pedido, 

requer que a presente demanda seja julgada IMPROCEDENTE. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral2. 

                                                           
2
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 
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No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima3. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação4. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação5 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 15% (quinze por cento), nos termos do 

§ 1º Art. 1º da Lei nº 1.060/50. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos do art. 85, §2º do Código de Processo 

Civil, às hipóteses de casos de “fácil” instrução. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (Dez por cento), conforme supracitado. 

                                                           
3
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

4
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

5
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10%, consoante a previsão do art. 11, § 

1º, da Lei 1.060/50. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de Nº015/2014  firmado entre este Egrégio 

Tribunal e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, 

requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 

(duzentos reais) em até 15 (quinze) dias. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono 

Dr. SUELIO MOREIRA TORRES inscrito sob o nº 15477 - OAB/PB, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

JOAO PESSOA, 14 de fevereiro de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PB 4246-A 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB os poderes que lhes foram conferidos por 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe 

move JOAO JOAQUIM DOS SANTOS JUNIOR, em curso perante a 4ª VARA CÍVEL da comarca de JOAO PESSOA, nos autos 

do Processo nº 08004011620198152003. 

  

Rio de Janeiro, 14 de fevereiro de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 

  

  

  

  

  

  

Num. 19243442 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 15/02/2019 10:39:21
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19021510381041800000018725152
Número do documento: 19021510381041800000018725152



 

PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA

4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA

 

TERMO DE AUDIÊNCIA

 

DATA: 18 de fevereiro de 2019, 16:32h

 PROCESSO NÚMERO - 0800401-16.2019.8.15.2003

 CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM (7)
 [ACIDENTE DE TRÂNSITO]ASSUNTO(S):

AUTOR: JOAO JOAQUIM DOS SANTOS JUNIOR
Advogado do(a) AUTOR: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO - PB24614

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

Preposto: Evandro de Souza Neves Neto, OAB/PB 13836

Advogados: André Luiz Ferreira Vasconcelos Sobrinho, OAB/PB 18.747; Vinicius Barros de Vasconcelos, OAB/PB 22.018-A;
Jonh Henderson Carvalho de Góis, OAB/PB 21936-A

 

 

Aberta a audiência, submetida a parte autora à perícia médica, conforme laudo que segue, não chegaram as partes a acordo. Em
seguida, pelo Juiz foi proferida a seguinte sentença: AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO. ACIDENTE DE
TRÂNSITO. INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL COMPROVADA. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO.
APLICABILIDADE DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DO SINISTRO. PROCEDÊNCIA PARCIAL DO PEDIDO. Comprovado o
acidente automobilístico que resultou a debilidade parcial e permanente ao autor, é devida a indenização do seguro obrigatório, no

patamar previsto na Lei 6.194/74, conforme o grau da lesão sofrida. AUTOR: JOAO JOAQUIM DOS SANTOS
 , devidamente qualificado, ingressou com a presente AÇÃO DE COBRANÇA DE COMPLEMENTAÇÃO DEJUNIOR

 SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT, em face de  ,RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A
igualmente qualificada, pelos fatos e fundamentos a seguir delineados. Narra a parte autora que foi vítima de acidente de trânsito, 

, que lhe causou sequelas irreversíveis. Assim, requereu a indenização devida pelo seguro obrigatório junto aem 05/04/2018
seguradora ré. Desse modo, requer a condenação da promovida ao pagamento devido, equivalente ao valor determinado pela
perícia médica, corrigido desde a data do evento danoso, conforme súmula 54 do STJ. Juntou documentos. Citada, a parte ré
contestou o pedido autoral, tendo a parte autora impugnado a peça defensiva. Saneado o processo, designou-se audiência de
conciliação, instrução e julgamento, ocasião em que fora realizada perícia médica na parte autora, conforme laudo em anexo, não
tendo as partes transacionado. Eis o relatório. Passo a decidir. Trata-se de ação de cobrança de seguro obrigatório – DPVAT –
promovida pela autora com fundamento em que o acidente de trânsito lhe causou debilidade permanente do ombro esquerdo . 
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Acerca da matéria, é consabido que o pagamento do seguro obrigatório DPVAT é derivado da Lei n. 8.441/92, que estabeleceu o
consórcio obrigatório de seguradoras para pronto pagamento às vítimas de veículos automotores, mesmo que se trate de veículos
cujos seguros se encontrem vencidos ou não realizados. Dispõe o artigo 5º da Lei 8.441/92 que o pagamento da indenização será
efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não
resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado.” Nesse diapasão, ocorrido o sinistro, basta a comprovação
do acidente a apresentação de laudo pericial emanado de perito designado para atestar a invalidez permanente da vítima. In casu,
emerge dos autos a prova da ocorrência do acidente automobilístico e da debilidade permanente, razão pela qual o pagamento da
indenização é medida que se impõe. A Lei nº 6.194/74, na forma como vigente à época do sinistro, estabeleceu que, nas hipóteses
de indenização por invalidez permanente, o valor da indenização corresponderá ao limite o máximo de R$ 13.500,00 (treze mil e
quinhentos reais). Destaque-se é pacífico o entendimento de que é necessária a quantificação das lesões de caráter  permanente
para a aferição do valor devido a título de DPVAT nos casos de invalidez permanente. Nesse sentido, o Superior Tribunal de
Justiça editou a Súmula nº 474, cujo teor é o seguinte: “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do
beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez.” Ainda, restou pacificada a aplicação da tabela instituída pela
Lei nº 11.945/2009, inclusive aos sinistros ocorridos antes da vigência da referida norma, conforme de pode extrair do seguinte
julgado: RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. CIVIL. SEGURO DPVAT. SINISTRO
ANTERIOR A 16/12/2008. VALIDADE DA TABELA DO CNSP/SUSEP. 1. Para fins do art. 543-C do CPC: "Validade da
utilização de tabela do CNSP para se estabelecer a proporcionalidade da indenização ao grau de invalidez, na hipótese de sinistro
anterior a 16/12/2008, data da entrada em vigor da Medida Provisória 451/08". 2. Aplicação da tese ao caso concreto. 3.
RECURSO ESPECIAL PROVIDO. (REsp 1303038/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA
SEÇÃO, julgado em 12/03/2014, DJe 19/03/2014) Na situação em análise, o laudo em anexo é claro ao afirmar que houve sequela
de repercussão média de acordo com a tabela SUSEP/DPAVT prevista na Lei nº 11.945/2009; portanto, o cálculo a ser observado,
para fins condenatórios, é de % (lesão média) de 2550  % uação da tabela) de R$ 13.500,00,(mobilidade de um dos ombros - grad

. Ante o exposto, julgo R$ 1.687,50  (um mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavosque corresponde ao valor de )
PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar a parte promovida ao pagamento de indenização

 no importe de    , devendo esse valor ser corrigidoR$ 1.687,50  (um mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos  )
com base na variação do INPC, a partir da data do acidente (Precedentes do STJ: Resp 1747156/RS), bem como acrescido de juros
legais de 1% ao mês, a contar da citação. Tendo em vista a sucumbência recíproca, condeno a parte as partes ao pagamento pro

 das despesas processuais e ao pagamento dos honorários advocatícios, no importe de 10% sobre o valor da condenação, nosrata

moldes do art. 85, §2º, do CPC. A exigibilidade do débito resta suspensa em relação à autora, porquanto esta litiga ao abrigo da
gratuidade de justiça. Publicada e intimados os presentes em audiência. Registre-se. Oficie-se para fins de transferência dos
honorários periciais. Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades acima, arquivem-se os autos.

Finalizada a audiência, segue assinada digitalmente pelo(a) magistrado(a) presidente do feito, diante da permissão do art. 25 da
Resolução CNJ nº 185/2013 e art. 2º da Lei 11.419/2006.

Num. 19284532 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: JOSE FABIO DE QUEIROZ BRITO - 18/02/2019 16:37:52
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19021816374799500000018765094
Número do documento: 19021816374799500000018765094



 

Num. 19284579 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JOSE FABIO DE QUEIROZ BRITO - 18/02/2019 16:37:57
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19021816364953000000018765138
Número do documento: 19021816364953000000018765138



Num. 19284579 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: JOSE FABIO DE QUEIROZ BRITO - 18/02/2019 16:37:57
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19021816364953000000018765138
Número do documento: 19021816364953000000018765138



 

SEGUE ANEXO.

Num. 19315150 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 19/02/2019 16:14:28
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19021916142476200000018794718
Número do documento: 19021916142476200000018794718



 

Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2567018- C3/ 2019-00550/ INVALIDEZ 

 
 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

  

Processo: 08004011620198152003 

  

  

  

  

  

                                SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOAO JOAQUIM DOS SANTOS JUNIOR, em trâmite 

perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja 

determinada a juntada do incluso processo administrativo pertinente ao processo em comento, bem como 

ratificar o pedido de improcedência da ação, pois, o Laudo informa que a parte autora não restou 

permanentemente inválida, motivo pelo qual não houve pagamento em sede administrativa. 

Ademais, reitera a Ré que a parte autora não traz aos autos qualquer documento que comprove uma suposta 

condição de inválida, com a quantificação da lesão. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

JOAO PESSOA, 15 de fevereiro de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PB 4246-A 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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SEGUE ANEXO.
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Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 1.687,50 

Indexador e metodologia de cálculo INPC-IBGE - Calculado pelo critério mês cheio.  

Período da correção Fevereiro/2018 a Fevereiro/2019  

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 6/2/2019 a 5/4/2019  

Honorários (%) 10 % 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 365 dias 1,035681 

Percentual correspondente 365 dias 3,568109 % 

Valor corrigido para 1/2/2019 (=) R$ 1.747,71 

Juros(58 dias-2,00000%) (+) R$ 34,95 

Sub Total (=) R$ 1.782,66 

Honorários (10%) (+) R$ 178,27 

Valor total (=) R$ 1.960,93 
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0 05/ 04/ 2019
DATA DO DEPÓSI TO

1618 ESTADUAL

600106088846

AGÊNCI A ( PREF / DV)

N° DA CONTA JUDI CI AL

TI PO DE JUSTI ÇAN° DA PARCELA

08004011620198152003
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRI BUNAL

05/ 04/ 2019
DATA DA GUI A

2567018
N° DA GUI A

JOAO PESSOA
4 VARA COMARCA
MANGABEIRA
ORGÃO/ VARA

RÉU 1960,93
DEPOSI TANTE VALOR DO DEPÓSI TO ( R$ )COMARCA

Jur idico
TI PO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/ I MPETRADO

JOAO JOAQUIM DOS SANTOS JUNIOR Fisica 02853704483
TI PO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / I MPETRANTE

9F9E5C6390594F15
AUTENTI CAÇÃO ELETRÔNI CA
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2567018- C3/ 2019-00550/ INVALIDEZ

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO
PESSOA/PB

Processo: 08004011620198152003

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente
qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que
esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove
JOAO JOAQUIM DOS SANTOS JUNIOR, em trâmite perante este Douto Juízo, vem
respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada do Comprovante de Pagamento da
liquidação.

Assim, pugna a ré pela intimação da parte autora nos termos do art. 526, §1º, NCPC,
havendo extinção com a concordância expressa ou em sendo ultrapassado o prazo de 05 dias
sem manifestação, deverá ser extinta a execução nos termos do art. 526, §3º c/c 924, II, NCPC.

Ademais, nos termos do Provimento 68/2018 do CNJ, desde logo a requerida expressa
que não se opõe ao levantamento dos valores depositados, suficientes para a satisfação total do
crédito devido por força da condenação havida nos presentes autos.

Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado SUELIO MOREIRA
TORRES 15477/PB, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas.

Termos em que,

Pede Juntada.

JOAO PESSOA, 9 de abril de 2019.

João Barbosa
OAB/PB 4246-A

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.013-520, Telefone: (83)3238-6333

CERTIDÃO

Nº DO PROCESSO: 0800401-16.2019.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM (7)
AUTOR: JOAO JOAQUIM DOS SANTOS JUNIOR
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

 

Certifico e dou fé que, nesta data, juntei a estes autos o Aviso de Recebimento, em anexo.

João Pessoa/PB, 15 de abril de 2019.

SILVANA DE CARVALHO FERREIRA
Analista Judiciário
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DESTINATÁRIO: 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT 

Rua Senador Dantas, 74 
5° ANDAR Centro 
20031205 Rio de Janeiro-RJ 

816868 70 BR 

IIIkIII 1111111111 lUk 1111 kIN 
REMETENTE 4 VARA CR/E REGIONAL DE MANGABEIRA 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇAO DO OBJETO: 

Avenida Hilton Souto Maior, SN 
Mangabeira 

58055018 João Pessoa-PB 

S..  1 .1221122.d, 	1.11 1• 	11 	II I I 1 	 fir 	1 -11 —1111  

'Obtreiot AVISO DE SIGEP  
RECEBIMENTO 

CONTRATO 9912283594 

oSSERVAÇÃO 	 C. CIT. INT. 0800401-16.2 2003

ct   
tçt 	° 

VS 9P I tit  

TENTATIVAS DE ENTREGA: 

1° 	/ 	/ 	 • 	h 

CARIMBO 
UNIDADE DE ENIQE9...A...  

	

(1 	
k. 8a  

	

,,, 	

•-•,,,,, 	ti 

	

o* 	4 	41' 
, 4 y tp 	 . 	• 

CP,_SSI 3'd" 

i 

2° / 	/ 	 ' 	h 

36. / 	/ 	 • 	h 

1 

2 

3 

4 

9  

MOTIVO DE DEVOLUÇÃO 

M600U-54 	 5 	Recusado 

EldeleÇa Insuficiente 	 não Procurado 

NAo Existe o Número 	 7 	Ausente 

Desconnecklo 	 Falecido 

Outros 

RUBRICA E MATRICULA DO CARTEIRO 

Pau/ da 	O Robe,.  
Ir 8  324.3771° 

DATA DE ENTREGA 

to Dm. DE IDENTIDADE 

ASSINATURA DO RECEBEDOR 

NOME LEGIVEL DO RECESEDOR 
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Petição de Expedição de Alvará em anexo.
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EXCELENTISSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 4 ª VARA 
REGIONAL DE MANGABEIRA DA COMARCA DE JOÃO PESSOA-PB 
 

 

PROCESSO: 0800401-16.2019.8.15.2003 
 

 
JOÃO JOAQUIM DOS SANTOS JUNIOR, já devidamente qualificada nos autos que 

tramita perante este Douto Juízo, por intermédio de seu bastante procurador que esta 
subscreve, vem perante V. Exa., expor e ao final requerendo o seguinte: 

 MM juiz, a parte autora ajuizou a presente demanda, objetivando receber a 
indenização referente ao acidente de trânsito que lhe ocorreu. 

 Assim, Douto Juiz, a lide ao final fora sentenciada, sendo a condenação, depositada 
via DJO no valor de R$ 1.960,93 (mil, novecentos e sessenta reais e noventa e três centavos), 
junto a conta do Tribunal de Justiça. 

 Ressalta ainda que, incluso neste valor estão os honorários de sucumbência e 
contratuais no valor de 30%, SUCUMBÊNCIA no valor R$ 178,27 (cento e setenta e oito 

reais e vinte e sete centavos), e CONTRATUAIS no valor de R$ 534,79 (quinhentos e trinta 

e quatro reais e setenta e nove centavos) conforme contrato ID (18718312) junto a 
procuração, que totalizam R$ 713,06 (setecentos e treze reais e seis centavos). 

 

 Desta forma, o valor indenizado devido ao promovente é de R$ 1.247,86 (mil, 
duzentos e quarenta e sete reais e oitenta e seis centavos). 
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2 
 

- DO REQUERIMENTO 

 

 Pelo Exposto, requer a V. Exa., que seja liberado o quantum depositado pela parte 
requerida, sendo expedido alvarás distintos, sendo um destinado a para o autor no valor de 

R$ 1.247,86 (mil, duzentos e quarenta e sete reais e oitenta e seis centavos), e outro referente 
aos honorários de sucumbência e contratuais no valor de R$ 713,06 (setecentos e treze reais 

e seis centavos), montante devido ao causídico que esta subscreve. 

 

Nestes termos, 
 
Pede deferimento. 

Campina Grande-PB, em 14 de Abril de 2019. 

 

GERSON LUCIANO SANTOS NETTO 
-ADVOGADO - 
 OAB/PB-24614 
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SEGUE ANEXO.

Num. 20628766 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 17/04/2019 11:09:55
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19041711095407700000020065325
Número do documento: 19041711095407700000020065325



 

Num. 20628780 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 17/04/2019 11:09:56
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19041711092071500000020065339
Número do documento: 19041711092071500000020065339



 

SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
11/04/2019 -     AUTOATENDIMENTO      - 17.13.31
1251301251         SEGUNDA VIA              0046

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: J BARBOSA ADVOGADOS ASS
AGENCIA: 1251-3 CONTA:        31.969-4
================================================
Convenio  TRIBUNAL DE JUSTIÇA-PB
Codigo de Barras   86640000000-0   77470928318-8
                   52019043020-4   02190930201-6
Data do pagamento                     11/04/2019
Valor em Dinheiro                          77,47
Valor em Cheque                             0,00
Valor Total                                77,47
------------------------------------------------
DOCUMENTO:  041109
AUTENTICACAO SISBB:        8.3B9.23B.DF7.CEC.A1B

Num. 20628780 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 17/04/2019 11:09:56
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2567018- C3/ 2019-00550/ INVALIDEZ

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO
PESSOA/PB

Processo: 08004011620198152003

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente
qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que
esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove
JOAO JOAQUIM DOS SANTOS JUNIOR, em trâmite perante este Douto Juízo, vem
respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada da inclusa guia de recolhimento de
custas finais, bem como diante do cumprimento da obrigação e da satisfação do credor,
requer a baixa do processo no cartório distribuidor e o subsequente arquivamento dos autos.

Por oportuno, em caso de verificado saldo remanescente a ser recolhido, pugna-se
pela intimação da demandada, em nome do seu causídico abaixo apontado.

Por derradeiro, requer, ainda a ré que seja observado exclusivamente o nome do
advogado SUELIO MOREIRA TORRES, 15477/PB , para efeito de intimações futuras, sob pena de
nulidade das mesmas.

Termos em que,

Pede Juntada.

JOAO PESSOA, 15 de abril de 2019.

João Barbosa
OAB/PB 4246-A

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB

Num. 20628789 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 17/04/2019 11:09:57
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

 

0800401-16.2019.8.15.2003

[ACIDENTE DE TRÂNSITO]

PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: JOAO JOAQUIM DOS SANTOS JUNIOR

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

 

DESPACHO

Certifique o trânsito em julgado.

Após, expeçam alvarás, conforme requerido em petição de ID 20575720 – depósito relativo ao
cumprimento da sentença em ID 20460442.

Intime a Seguradora Líder para comprovar o pagamento dos honorários periciais, no prazo de 05 (cinco)
dias, sob pena de penhora online, via Bacenjud.

Comprovado o pagamento, oficie, imediatamente, à instituição financeira, para providenciar a
transferência dos valores relativos aos honorários periciais para a conta da Drª Rosana Bezerra Duarte de

, qual seja: Banco do Brasil, agência 1344-7, conta corrente 5.846-7, (CPF 587.738.514-34).Paiva

Custas pagas.

Comprovada a transferência dos honorários periciais, e não havendo mais objetivo neste feito, arquivem
os autos, com as cautelas legais.

Cumpra com urgência.

João Pessoa, 8 de maio de 2019

 

Juiz(a) de Direito

Num. 21021075 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ASCIONE ALENCAR LINHARES - 10/05/2019 13:36:24
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.013-520, Telefone: (83)3238-6333

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

Nº DO PROCESSO: 0800401-16.2019.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOAO JOAQUIM DOS SANTOS JUNIOR

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

Certifico e dou fé que a sentença prolatada nestes autos transitou em julgado no dia 
1 5 / 0 3 / 2 0 1 9 .

João Pessoa/PB, 16 de maio de 2019.

 

SILVANA DE CARVALHO FERREIRA
Analista Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa, PB, CEP: 58.013-520
Telefone: (83)3238-6333

 

ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO Nº 338/2019

 

Nº DO PROCESSO: 0800401-16.2019.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOAO JOAQUIM DOS SANTOS JUNIOR

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

 

FINALIDADE:

 Habilitaçãojunto ao BANCO DO BRASIL S/A, para sacar o valor de R$ 1.247,87 (hum mil, duzentos e quarenta e
sete reais e oitenta e sete centavos)e eventuais acréscimos legais, conta judicial nº: 600106088846, guia nº 2567018,
datada de 05/04/2019, conforme determinado no despacho de ID 210210-75, nos termos da petição de ID 205757-20, nos
autos acima.

BENEFICIÁRIO(S)

JOÃO JOAQUIM DOS SANTOS JUNIOR, RG de nº 3355249-2a. via SSDS/PB e CPF de nº 028.537.044-83

AUTORIZADO A SACAR

JOÃO JOAQUIM DOS SANTOS JUNIOR, RG de nº 3355249-2a. via SSDS/PB e CPF de nº 028.537.044-83

DESTINATÁRIO

BANCO DO BRASIL S/A

Num. 21226162 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ASCIONE ALENCAR LINHARES - 16/05/2019 15:40:07
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VALIDADE DO ALVARÁ

60 (SESSENTA DIAS)

O (A) Dr (a) ,     Juiz(a) de Direito da 4ª Vara de Regional de Mangabeira, daComarca da Capital, em virtude da Lei, etc.
AUTORIZA a(s) pessoa(s), física(s) ou jurídica(s), supra identificada(s), praticar(em) o(s) ato(s) especificado(s) acima,
no campo “finalidade”. CUMPRA-SE. João Pessoa/PB, 16 de maio de 2019. Eu, SILVANA DE CARVALHO
FERREIRA, digitei.

Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa, PB, CEP: 58.013-520
Telefone: (83)3238-6333

 

ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO Nº 339/2019

 

Nº DO PROCESSO: 0800401-16.2019.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOAO JOAQUIM DOS SANTOS JUNIOR

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

 

FINALIDADE:

  Habilitaçãojunto ao BANCO DO BRASIL , para sacar o valor de R$ 713,06 (setecentos e treze reais e seis centavos),  
e eventuais acréscimos legais, conta judicial nº 600106088846, guia nº 2567018, datada de 05/04/2019, conforme
determinado no despacho de ID 210210-75, nos termos da petição de ID 205757-20.

BENEFICIÁRIO(S)

Bel. GERSON LUCIANO SANTOS NETTO - OAB/PB 24614

AUTORIZADO A SACAR

Bel. GERSON LUCIANO SANTOS NETTO - OAB/PB 24614

DESTINATÁRIO

BANCO DO BRASIL S/A
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VALIDADE DO ALVARÁ

60 (SESSENTA DIAS)

O (A) Dr (a) ,     Juiz(a) de Direito da 4ª Vara de Regional de Mangabeira, daComarca da Capital, em virtude da Lei, etc.
AUTORIZA a(s) pessoa(s), física(s) ou jurídica(s), supra identificada(s), praticar(em) o(s) ato(s) especificado(s) acima,
no campo “finalidade”. CUMPRA-SE. João Pessoa/PB, 16 de maio de 2019. Eu, SILVANA DE CARVALHO
FERREIRA, digitei.

Juiz(a) de Direito

Num. 21226424 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ASCIONE ALENCAR LINHARES - 16/05/2019 15:40:08
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

4ª Vara Regional de Mangabeira 

PROCESSO Nº 0800401-16.2019.8.15.2003

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[ACIDENTE DE TRÂNSITO]

AUTOR: JOAO JOAQUIM DOS SANTOS JUNIOR

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

 

ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO - disponível nos IDs anteriores
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SEGUE ANEXO.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2567018- C3/ 2019-00550/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

Processo: 08004011620198152003 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOAO JOAQUIM DOS SANTOS JUNIOR, em trâmite perante 

este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do 

RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado 

pelo Juízo. 

Termo em que, 

Pede Juntada. 

JOAO PESSOA, 15 de maio de 2019. 

  

JOÃO BARBOSA 

OAB/PB 4246-A 

  

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa, PB
CEP: 58.013-520
Telefone: (83)3238-6333

 

OFÍCIO Nº 0536/2019-scf

João Pessoa/PB, 31 de maio de 2019.

A Sua Excelência o Senhor
Gerente do Banco do Brasil S/A
Agência Setor Público

 Av. Julia Freire, 1071 - Bairro: Expedicionários
João Pessoa/PB - CEP: 58040-040

 

REFERÊNCIA: PROCESSO: 0800401-16.2019.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOAO JOAQUIM DOS SANTOS JUNIOR
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

 

 

               Senhor Gerente,

            Solicito a Vossa Senhoria, que seja efetuada a transferência do valor de R$ 200,00 (duzentos
reais) e seus acréscimos legais, depositados pelo réu na conta judicial nº 4500.1071.8521.6, da
agência nº 1618-7, data do depósito 06/05/2019, GUIA 2567018, do Banco do Brasil, referente a
honorários periciais, para a Conta nº 5846-7, agência nº 1344-7, do Banco do Brasil, em favor da
perita Rosana Bezerra Duarte de Paiva, portadora do CPF nº 587.738.514-34. 

                Atenciosamente,

Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.013-520, Telefone: (83)3238-6333

CERTIDÃO DE ARQUIVAMENTO

Nº DO PROCESSO: 0800401-16.2019.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOAO JOAQUIM DOS SANTOS JUNIOR

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

Certifico e dou fé, para os devidos fins de direito, que o processo acima identificado se encontra
"ARQUIVADO" no Sistema-PJe, nos termos do despacho retro.

João Pessoa/PB, 25 de junho de 2019.

 

SILVANA DE CARVALHO FERREIRA
Analista Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.013-520, Telefone: (83)3238-6333

CERTIDÃO

Nº DO PROCESSO: 0800401-16.2019.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOAO JOAQUIM DOS SANTOS JUNIOR

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

Certifico e dou fé que, nesta data, juntei a estes autos o  em anexo.Aviso de Recebimento

João Pessoa/PB, 4 de julho de 2019.

 

SILVANA DE CARVALHO FERREIRA
Analista Judiciário
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CARIMBO 
UNIDADE DE ENTREGA 

10  

OBSERVAÇA0 	 OF. 0536/2019- PROC. 0800401-16.2019.815.2003 

ASSINATURA 00 RECENECON 

Paii75 
o NE LEGIVEL DO RECEBEDOR CIOC OT IDENTIDADE 

• 

-rCorre:Lios CONTRATO 9912283tmd, SIGEP
AVISO DE 
RECEBIMENTO 

5 Recusado 

e 	Não Procurado 

7 Ausente 

8 Falecido 

Mudou-se 

Endereço Insuficiente 

3 	NAIO ExiSle O Wonero 

Desconhecido 

g Outros 

TENTATIVAS DE ENTREGA: 

1°  / / h 

2° / / : h 

3° / / h 

MOTIVO DE DEVOLUÇÃO 

DESTINATÁRIO: 

Rep do BANCO DO BRASIL S/A 

Avenida alia Freire, 1071 
Torre 

58040040 João Pessoa-PB 

BI 76 60313BR 

MI111111111111 IflIIH 
REMETENTE VARA CIVE REG ONAL DE MANGABEIRA 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO OBJETO: 

Avenida Hilton Souto Maior, SN 
Mangabetra 

58055018 João Pessoa-PB 

'RUBRICA E MATRICULA 

9,093-1C‘L  

n k) 

k A 

oistr4-, 
0029 

II 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.013-520, Telefone: (83)3238-6333

CERTIDÃO

Nº DO PROCESSO: 0800401-16.2019.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOAO JOAQUIM DOS SANTOS JUNIOR

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

Certifico e dou fé que, nesta data, juntei a estes autos o  em anexo.Aviso de Recebimento

João Pessoa/PB, 4 de julho de 2019.

 

SILVANA DE CARVALHO FERREIRA
Analista Judiciário

Num. 22475205 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SILVANA DE CARVALHO FERREIRA - 04/07/2019 17:56:12
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CARIMBO 
UNIDADE DE ENTREGA 

10  

OBSERVAÇA0 	 OF. 0536/2019- PROC. 0800401-16.2019.815.2003 

ASSINATURA 00 RECENECON 

Paii75 
o NE LEGIVEL DO RECEBEDOR CIOC OT IDENTIDADE 

• 

-rCorre:Lios CONTRATO 9912283tmd, SIGEP
AVISO DE 
RECEBIMENTO 

5 Recusado 

e 	Não Procurado 

7 Ausente 
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BANCODOBIMIL 	PS048347J0Ã0 PESSOA/SOP-SETOR PÚBLICO N.°2019/1389. 
João Pessoa(PB), 12/06/2019. 

4° VARA REGIONAL DE MANGABEIRA 
PROCESSO: 0800401-16.2019.8.15.2003 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza), 

Reportamo-nos a sua solicitação referente ao processo acima 
mencionado através do Ofício n.° 0536/2019-scf, para informar do 
cumprimento da determinação ali expressada, cujo comprovante encontra-se 
disponível no site do Banco do Brasil (Conta Judicial : 4500107185216): 

{https://www63.bb.com.br/portalbb/djohd/resgate/dadosResgate  
.802.4647.500828.0.1.bbx).  

Na oportunidade renovamos nossos protestos de elevada 
estima e distinta consideração. 

Respeitosamente, 

BANCO DO BRASIL S.A. 
S. PÚBLICO J. PESSOA PB 

 

Gleisa Valéria C 	s Perdigão 

Gerente de gócios 

Franci 

Geren 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) 
Juiz(íza) de Direito da 4° Vara Regional de Mangabeira 
Comarca de João Pessoa 
Nesta 

BANCO DO BRASIL S.A. PS0-8347 ICIA0 PESSOA - SOP-Setor Públko. Av. falia Freire, 1071, Torre. CEP 58040-040. João Pessoa(PB). 
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